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ESTADO OE SERGIPÊ
PREFETTURA i,IUNICIPÀL DE SÃO FRÀNCISCO

TERMp REFER.âN.CrA

I . OBJETO

Municipal de Saúde, o Fundo Municipal de Assistência Social de 01.

(uma) agência de publicidade e propaganda, especializada ni:
prestação de serviços de publicidade, assim compreendidos o
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepçãc, ;r

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão d.*
execução externa e a distribuição de publicidade aos veícuEos *
demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir ideias e
informar o público em geral, observado o caráter educativo.
informativo e de orientação social, nos termos do artigo 37, §1o da
constituição da república federativa do brasil de 1988, detalhadoç
no briefing e na forma do termo referência, integrantes dest,
edital, conforme especificado no anexo e deste instrumento"

especializados pertinentes ao planejamento e à execuçã* de
pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios d*
divulgação nos quais serão difundidas as peças e açôet
publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; a
produção e à execução técnica das peças e projetos publicltár'io::
criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em cCInsonância com novas tecnologias,
visando à expansão dos efeitos das mensagens e das açoe:.
publicitárias.

de assessoria de imprensa, comunicação e relações públlcas üu â::,

que tenham por finalidade a realização de eventos festivos dr:
gualquer natureza, âs quais serão contratadas por mei* rlt:
procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto nü
legislação em vigor.

atividades complementares, terão a finalidade específica de aferir i:
desenvolvimentoestratégico,acriaçãoeaveiculaçâo*de
possibilitar a mensuração dos resultados das campanl'r
publicitárias realizadas em decorrência da execução elo eont
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sendo vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria
estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação
publicitária ou com o objeto do contrato de prestação de serviços
de publicidade.

II - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

A agência de propaganda deverá efetuar, obrigatoriamente, efetuar
os seguintes serviços:

interna, intermediação e supervisão da execução externa {:

distribuição de publicidade de quaisquer naturezas para â

Prefeitura;

caráter informativo, das atividades da Prefeitura;

eletrônica, impressa e alternativa, ouando necessário.

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguintr:
forma:

com as informações, orientações e determinações da Prefeitura;

aprovação da Prefeitura;

definidos, escolhidos e determinados pela Prefeitura;

tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem
da Prefeitura, se previamente os identificar e tiver sido pela mesma
expressa mente a utorizada.

Obrigações da Contratada :

elevada qualidade;

mediante a contratação de terceiros - todos os serviços
relacionados com o objeto do contrato, de acordo com as
especificações estipuladas pela Contratante;

negociações junto a terceiros e transferir, integralmente,
Contratante, descontos especiais (além dos normais, previstos e
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tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de
pagamento e outras vantagens, cuja negociação deverá ter ô
presença obrigatória de membro da Administração Pública;

apresentar, no mínimo, três propostas, com a indicação da mais
adequada para sua execução. Se não houver possibilidade de obter
três propostas, a Contratada deve apresentar as justificativas
pertinentes, por escrito.

despesas de produção, veiculaçüo e qualquer outra relacionada
com este contrato.

de serviços objeto do Contraton devidamente autorizados no Edital
da TOMADA DE PREÇOS, à pré'ria e expressa anuênrcia da
Contratante. Nesses casCIs, a Contratada permanece com todas as
suas responsabilidades contratua§s oerante a Contratante. A
contratação de serviços ou compra de material de empresâs em
que a Contratada, ou seus funcionários, tenham, direta ou
indiretamente, participação societária, ou qualquer vínculc.r
comercial, somente poderá ser realizada após comunicar à

Contratante esse vínculo e obter sua aprovação.

um relatório das despesas de pr66çção e veiculação autorizadas nc
mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes con'i
os dados mais relevantes para un:a evaliação de seu estágio.

telefonemas de serviço entre a Contratante e a Contratada, côrn {.;

objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos {i
também para que ambas tornem as providências necessárias a*
desempenho de suas tarefas e responsabilidades. Esses relatórios
deverão ser enviados pela Contratada à Contratante até o prazü
máximo de dois dias úteis após a realização do contato. Se houver
incorreção no registro dos assuntos tratados, a contratante
solicitará a necessária correção, flc prazo máximo de dois dias
úteis, a contar da data do recebinnento do respectivo relatório"

rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços,
mediante comunicação da Conti'atante, respeitadas as obrigaçõe:,
contratuais já assumidas iorn terceiros e os honorários da
Contratada pelos serviços realizarJos até a data dessas ocorrências.
desde que não causadas pela propria Contratada ou por tercei
por ela contratada.
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deste contrato, que envolva o norne da Contratante, mediante sua
prévia e expressa autorização.

fatos desabonadores noticiados que envolvam a Contratada,
independentemente de solicitação.

publicidade, promoçâo ou cCImunic;ação de empresa concorrente da
Contratante.

utilização deste Contrato em cualquer operação financeira.

habilitação exigidas na TOMADA DE PREÇOS que deu origem a estp
ajuste.

pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes
de infrações a que houver dadc causa, bem assim, quando for o
caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados
ou distribuídos no exterior.

funcionários e, quando for o caso, com relação a funcionários de
tercei ros contratados.

devidos em decorrência do objetc cleste contrato, bem como as
contribuições devidas à Previdência Social, os encargos
trabalhistas, prêmios de segurci e de acidentes de trabalho, os
encargos que venham a ser criactos e exigidos pelos podere:;
públicos e outras despesas que se fizerem necessárias â1,
cumprimento do objeto pactuado.

total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou
venham a incidir sobre os serviços contratados.

estarem sendo satisfeitos tr:dos Gs seus encargos e obrigaçtie*
trabalhistas, previdenciários e frscais.

firmados com terceiros, bem cerno responder por todos os efeits:;
desses contratos perante terceircs e a própria Contratante. En'i
casos de contratação de terceirosí nos estreitos limites de
permissão do Edital da TOMADA DE PREÇOS que originou t.1

Contrato, para a execução, total ou parcial, de serviços estipuiadol,
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neste instrumento, exigir dcs eventuais contratados, no QUt:
couber, as mesmas condiçõeç dr: cuntrato.

sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo
quanto à estratégia de atuação da Contratante. A infração a este
dispositivo implicará a rescisão imediata deste contrato e sujeitará
a Contratada às penas legais e às indenizações das perdas e danos
previstos na legislação ordinári,*.

prejuízos e danos decorrentes drl sua demorao omissão ou erro, na
condução dos serviços de sua rest)onsabilidade, na veiculação de
publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato.

erros na elaboração de estirnativa cle custos e que redundem em
aumento de despesas ou perda de clescontos para a Contratante.

demandas, custos e despesas dec*rrentes de danos causados por
culpa ou dolo de seus empregaclos, prepostos e/ou contratados,
bem como obrigar-se por quaisqt:or respCInsabilidades decorrentes
de ações judiciais que lhe venham fi ser atribuídas por força de leí,
relacionadas com o cumprinrent* rln presente contrato. Se houver
ação trabalhista envolvendc' os serviços prestados, a Contratada
adotará as providências necessán'ias no sentido de preservar â
Contratante e de mantê-la a snlvo rle reivindicações, demandas,
queixas ou representações cle qualquer natureza e, não *
conseguindo, se houver condenaç,ão, reembolsará a Contratante as
importâncias que esta tenha :ido obrigada a pagar, dentro do
prazo improrrogável de dez r:liaç úteis a contar da data do efetivc
pagamento.

base na legislação de proteção a nropriedade intelectual, direitos
de propriedade ou direitos autorsis, relacionadas com os serviços
objeto deste contrato.

rrr - PRAzo DE EXECUçÃO
O prazo de execução do serviço se;'é rJe 12 (doze) meses, contados
da data da assinatura do Contratc, podendo ser prorrogado até o
limite de 60 (sessenta) meses, noÊ termos do art. 57, II da Lei no
8.666193.
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rv - PREçOS
Para a consecução do objetn, a Prefeitura de São Franciscc
estabelecerá como valor mcixirn* i::i ser disponibilizado com ii
contratação a quantia de R$ 33t).0$ürOO (trezentos e trinta mi§
reais), que será paga à proporção da realização dos serviços, sob r:
regime de empreitada por p!"eço unitário e levando-se ern
consideração, quando da apresentaÇão da Nota Fiscal dos serviços, os
descontos ofertados.

São Francisco/SE, 25 de Outubr* "re ii22"

Sidnei e Araújo
Secretário Administração

,f 2019

l.:?tifi,:o **,2ál Jü,2*L

AI
Prefeita Municipal de São Francisco
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